
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA NQ 072/93-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 19 , inciso 29, do Re

gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

DESIGNAR os membros deste TRE/RN, abaixo relacionados, pa 
ra, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão para 
elaborar o novo Regimento Interno deste Tribunal:

1) Desembargador JOSÊ GOSSÜN;
2} Doutor WALTER NONES DA SILVA JÚNIOR;
3) Doutor MANOEL DOS SANTOS.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Na
tal, 04 de agosto de 1993.

Dêsêmbãrg^or ARMAND 
Presidente
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